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DA COMISSO DE CONSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA LEI ORGWIECA DO
MOH1C .iPIO Hfi 01/95.

•

Trata-se de projeto de emenda sa Lei Orgânica
do Município, de autoria do nobre Vereador Aurélio Homura,
subscrito pelo numero regimental de Vereadores da Casa, que
visa alterar a redaç'ão do art. 14 7 inciso XIX, da Lei
Orgânica, a fim de que conste expressamente a possibilidade
de concess"ão pela Câmara de títulos honoríficos a pessoa ou
instituiç"ão que reconhecidamente tenha prestado relevante
serviço ao Município ou tenha atuado de modo destacado em
benefício da Haç'ão ou em prol da Humanidade.

A propositura modifica, também, o quorum para
aprova4o destes decretos legislativos, que de 2/3 passaria
para maioria simples dos Vereadores, p ermitindo sua
discuss"ão e votaç"ão pelas Comissi5es Permanentes, conforme
art. 46, X, do Regimento Interno da Câmara.

O projeto está amparado no art. 36, da Lei
Orgânica do Município, e arts. 232, I e 233, ambos do
Regimento Interno da Câmara.

Pela Legalidade.

Sala da Comisso de Constituiç'ão e justiça,




